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PROJETO DE LEI Nº 077, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021. 
 
 

Autoriza o Poder Executivo a conceder 
direito real de uso sobre uma área 
urbana à Associação Recreativa de 
Moradores do Bairro Moinhos. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 
FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder Direito Real 

de Uso de uma área urbana com superfície de 2.313,22m² (dois mil, trezentos e treze 
vírgula vinte e dois metros quadrados), parte da matricula nº 86.563, de propriedade do 
Município de Lajeado, à Associação Recreativa dos Moradores do Bairro Moinhos, 
inscrita no CNPJ sob nº 88.664.537/0001-05, com sede na Rua Alan Kardec, nº 93, 
Bairro Moinhos, Lajeado/RS, com as seguintes descrições: 

 
I - Uma área urbana com superfície de 2.313,22m² (dois mil, trezentos e 

treze vírgula vinte e dois metros quadrados), sem benfeitorias, de propriedade de 
Município de Lajeado, situado à Av. Pres. Castelo Branco distante 19,00 metros da 
esquina com a Rua Deodato Borges de Oliveira, Bairro Moinhos, Lajeado/RS, parte da 
matrícula n° 86.563, considerado como setor 06, quadra 69, lote 462, com as seguintes 
dimensões e confrontações: ao oeste na extensão de 80,50 metros confronta-se com 
Av. Pres. Castelo Branco, segue no sentido anti-horário, formando ângulo interno de 
90°00', ao sul na extensão de 30,60 metros confronta-se com área remanescente do 
imóvel da matrícula n° 86.563, a seguir forma ângulo interno de 90°00', ao leste na 
extensão de 53,70 metros confronta-se com imóvel da matrícula n° 53.642, a seguir 
forma ângulo interno de 90°00', ao norte na extensão de 5,60 metros confronta-se com 
imóvel da matrícula n° 86.561, a seguir forma ângulo interno de 270°00', ao leste na 
extensão de 26,80 metros confronta-se com imóvel da matrícula n° 86.561, a seguir 
forma ângulo interno de 90°00', ao norte na extensão de 25,00 metros confronta-se 
com imóvel da matrícula n° 17.760 e imóvel da matrícula n° 86.562, encontrando o 
ponto inicial onde forma ângulo interno de 90°00'. 

 
Art. 2° A concessão de que trata esta Lei destina-se à ocupação do campo 

de futebol sintético localizado na Av. Castelo Branco pela Associação Recreativa de 
Moradores do Bairro Moinhos. 

 
Art. 3º O prazo da concessão será de 05 (cinco) anos, com possibilidade de 

renovação por igual período. 
 
Art. 4º As demais condições para a concessão de que trata esta Lei serão 

definidas em Termo de Concessão de Direito Real de Uso. 
 
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
MARCELO CAUMO 

PREFEITO 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 077/2021 
Expediente: 2424/2021 

 
 
SENHOR PRESIDENTE, 
SENHORES VEREADORES. 
 
 

Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei, que autoriza 
o Poder Executivo Municipal a conceder direito real de uso de uma área urbana com 
superfície de 2.313,22m² (dois mil, trezentos e treze vírgula vinte e dois metros 
quadrados), parte da matricula nº 86.563, de propriedade do Município de Lajeado, à 
Associação Recreativa dos Moradores do Bairro Moinhos, inscrita no CNPJ sob nº 
88.664.537/0001-05, com sede na Rua Alan Kardec, nº 93, Bairro Moinhos, 
Lajeado/RS. 

A concessão destina-se à ocupação do campo sintético de futebol localizado 
na Avenida Castelo Branco, a fim de que a entidade possa zelar, administrar, gerir os 
horários de utilização e realizar as manutenções necessárias no espaço, a fim de 
oportunizar de forma igualitária e saudável a prática de esporte e lazer dos usuários do 
bairro. 

Dentre as atividades que poderão ser desenvolvidas no local pela entidade 
estão o incentivo à prática esportiva e a realização de “escolinhas” de futebol gratuitas 
para crianças do bairro. 

Dessa maneira, a proposta visa promover a integração entre os moradores 
associados e suas famílias, através de atividades recreativas e desportistas que 
auxiliem no desenvolvimento do bem estar dos associados e da população que 
freqüenta a região. 

Diante das argumentações acima expostas, solicitamos apreciação da 
proposta pela Casa Legislativa. 

Atenciosamente, 
 
 

LAJEADO, 02 DE SETEMBRO DE 2021. 
 
 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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